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COFINS, -BASE DE CALCULO. ALARGAMENTO. LEI N® 9.718/98.
INCONSTITUCIONALIDADE. DECISAO DO STF EM REPERCUSSAO
GERAL.

A decisdo que considerou constitucional o caput do art. 3° da Lei n® 9.718/98 e
declarou a inconstitucionalidade de seu § 1° estabeleceu que apenas o
faturamento mensal da sociedade empreséria, representado pela receita bruta
advinda das atividades tipicas da pessoa juridica, integram a base de célculo da
Contribuicdo para PIS/PASEP e COFINS. Aplicagdo do RE n® 585.235/MG
proferido em regime de repercussdo geral.

As decistes proferidas pelo Supremo Tribunal Federal em regime de
repercussao geral deverdo ser reproduzidas no julgamento do recurso
apresentado pelo contribuinte, por forca do disposto no artigo 62, § 2° do
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.

COFINS. VARIACAO CAMBIAL POSITIVA EM OPERACAO DE
EXPORTAQANO. NAO INCIDENCIA. DECISAO DO STF EM
REPERCUSSAO GERAL.

N&do incidem as contribuicdes ao PIS/PASEP e COFINS sobre a receita
decorrente da variacdo cambial positiva obtida nas operacdes de exportacdo de
produtos. Aplicacdo do RE n® 627.815/PR proferido em regime de repercussao
geral.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2002

PEDIDO DE COMPENSACAO. CERTEZA E LIQUIDEZ DO CREDITO
TRIBUTARIO. ONUS DA PROVA.

E do Contribuinte o 6nus de comprovar a certeza e liquidez do crédito
pretendido compensar. Pelo principio da verdade material, o papel do julgador
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 Ano-calendário: 2002
 COFINS. BASE DE CÁLCULO. ALARGAMENTO. LEI No 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO DO STF EM REPERCUSSÃO GERAL.
 A decisão que considerou constitucional o caput do art. 3o da Lei no 9.718/98 e declarou a inconstitucionalidade de seu § 1o estabeleceu que apenas o faturamento mensal da sociedade empresária, representado pela receita bruta advinda das atividades típicas da pessoa jurídica, integram a base de cálculo da Contribuição para PIS/PASEP e COFINS. Aplicação do RE no 585.235/MG proferido em regime de repercussão geral.
 As decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal em regime de repercussão geral deverão ser reproduzidas no julgamento do recurso apresentado pelo contribuinte, por força do disposto no artigo 62, § 2o, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.
 COFINS. VARIAÇÃO CAMBIAL POSITIVA EM OPERAÇÃO DE EXPORTAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO DO STF EM REPERCUSSÃO GERAL.
 Não incidem as contribuições ao PIS/PASEP e COFINS sobre a receita decorrente da variação cambial positiva obtida nas operações de exportação de produtos. Aplicação do RE no 627.815/PR proferido em regime de repercussão geral.
  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 2002
 PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. CERTEZA E LIQUIDEZ DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ÔNUS DA PROVA.
 É do Contribuinte o ônus de comprovar a certeza e liquidez do crédito pretendido compensar. Pelo princípio da verdade material, o papel do julgador é, verificando estar minimamente comprovado nos autos o pleito do Sujeito Passivo, solicitar documentos complementares que possam formar a sua convicção, mas de forma subsidiária à atividade probatória já desempenhada pelo interessado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. Votou pelas conclusões o conselheiro Francisco Martins Leite Cavalcante.
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Roberto da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Luis Felipe de Barros Reche - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva (Presidente), Francisco Martins Leite Cavalcante e Luis Felipe de Barros Reche.
  Refere-se o presente processo a pedido de compensação relativo a pagamento realizado a título de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, alegadamente recolhida a maior do que o devido, o qual não foi homologado pela unidade jurisdicionante por não ter sido confirmada a existência do crédito apontado na declaração de compensação.
Por economia processual e por sintetizar a realidade dos fatos, reproduzo o relatório da decisão de piso:
�Cuidam os autos da Compensação de crédito de Pagamento Indevido ou a Maior, Darf arrecadado em 29/11/2002, no valor de R$ 50.848,36, referente ao período de apuração de 31/07/2002, código de receita 2172, com débito(s) próprio(s) da contribuinte.
Irresignada com a não-homologação da compensação pela instância "a quo", a interessada oferece manifestação de inconformidade, alegando, em síntese, que:
Com a MP 1.858-6 (art. 14), de 29.06.99, as receitas de exportação (adicionada a elas a variação cambial positiva decorrente do contrato de exportação) ficaram isentas do PIS e da Cofins, a partir de 01/02/99. Ainda, com a Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001, as receitas decorrentes de exportação passaram a gozar de imunidde, conforme parágrafo 2º acrescentado ao art. 149 da CF (As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste art.: não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação).
Diante das razões invocadas, requer seja reconhecido seu direito à restituição, referente aos indevidos pagamentos de PIS, em virtude da não-dedução da base de cálculo daquelas exações�.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasília - DF (DRJ/Brasília), por meio do Acórdão no 03-066.353 - 4ª Turma da DRJ/BSB (doc. fls. 025 a 028), considerou improcedente a Manifestação de Inconformidade formalizada, em decisão assim ementada:
"ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ano-calendário: 2002
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. INEXISTÊNCIA DO CRÉDITO DO SUJEITO PASSIVO.
A compensação de créditos tributários só pode ser efetuada com crédito líquido e certo do sujeito passivo; no caso, o pretenso crédito da empresa é inexistente.
DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
Incumbe ao sujeito passivo demonstrar, por meio de provas hábeis, a composição e a existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido�.
Não resignada com o resultado insatisfatório após a decisão de primeira instância e tendo sido cientificada em 06/04/2015 pelo recebimento da Intimação no 122/2015, da Agência da Receita Federal do Brasil em Nova Friburgo - RJ, como se atesta a partir do Aviso de Recebimento - AR (doc. fls. 037), a recorrente formalizou seu Recurso Voluntário (doc. fls. 040 a 050) em 04/05/2015, como se extrai do Termo de Solicitação de Juntada (doc. fls. 039). 
Em seu apelo, a recorrente alega, em síntese, que:
no Despacho Decisório restou o entendimento que o crédito utilizado pela empresa não teria sido embasado pelos seus documentos contábeis-fiscais e �o julgador administrativo, sem entrar no mérito se de fato a contribuinte teria direito ou não ao crédito, julgou improcedente sua manifestação de inconformidade�, razão pela qual anexa ao presente recurso a cópia do seu livro-razão onde restaria comprovado documentalmente a origem do crédito, devendo ser afastada a alegação de que não foi embasado seu Recurso com prova documental de seu direito ao crédito;
de acordo com a Lei no 9.718/98, o PIS e a COFINS passaram a incidir sobre �a receita bruta, sendo esta entendida como a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas";
o art. 9o da mesma Lei estabeleceu que "as variações monetárias dos direitos de crédito e das obrigações do contribuinte, em função da taxa de câmbio ou de índices ou coeficientes aplicáveis por disposição legal ou contratual serão consideradas, para efeitos da legislação do imposto de renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição PIS/PASEP e da COFINS, como receitas ou despesas financeiras, conforme o caso" e, com base nestas normas, a Receita Federal teria editado o Ato Declaratório no 73/99, estabelecendo que "as variações monetárias ativas auferidas a partir de 10 de fevereiro de 1999 deverão ser computadas, na condição de receitas financeiras, na determinação das bases de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins";
mas a variação cambial positiva decorrente do contrato de exportação nada mais seria do que receita oriunda da referida operação e esta variação (receita) teria por fato gerador o contrato de exportação, não decorrendo, portanto, de outra operação; e
o conceito de receita decorrente do contrato de exportação não comporta restrições, se a lei não o fizer expressamente, e a Medida Provisória no 1858-6, de 29.06.99, em seu art. 14, teria isentado do PIS e da COFINS, a partir de 10/02/99, as receitas decorrentes da exportação de mercadorias.
Ao fim de seu apelo, e �diante das razões invocadas, a Recorrente requer seja reconhecido o seu direito à restituição, referente aos indevidos pagamentos a título de PIS, em virtude da não-dedução da base de cálculo daquelas exações, na época própria, da totalidade das despesas operacionais incorridas em cada mês de competência, decorrentes das atividades da Recorrente, bem como, não haja a incidência da multa moratória, tendo em vista o instituto da denúncia espontânea, como medida de melhor JUSTIÇA�.
É o relatório.
  Conselheiro Luis Felipe de Barros Reche, Relator.
Competência para julgamento do feito
O litigio materializado no presente processo observa o limite de alçada e a competência deste Colegiado para apreciar o feito, consoante o que estabelece o art. 23-B do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � RICARF, aprovado pela Portaria MF no 343, de 9 de junho de 2015.
Conhecimento do recurso
O Recurso Voluntário interposto é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, de sorte que dele tomo conhecimento.
Não havendo arguição de preliminares, passo então à análise do mérito.
Análise do mérito
A lide materializada no presente processo se inicia com Manifestação de Inconformidade pelo indeferimento de solicitação de compensação formalizada no PER/DCOMP no 08240.60547.140807.1.3.04-7287, de 14/08/2007 (doc. fls. 013 a 017), por meio da qual a recorrente informou ter realizado recolhimento a maior de Cofins, referente ao período de apuração encerrado em 31/07/2002.
Por meio do referido documento, a recorrente pretendia ver compensados débitos da mesma contribuição relativos ao período de apuração JUL/2007, em montante de R$ 14.476,06, a partir de créditos originários de DARF de 29/11/2002, no montante de R$ 50.848,35.
A denegação da solicitação formulada ocorreu por meio de Despacho Decisório no qual, baseando-se em dados constantes de seus sistemas informatizados, a unidade jurisdicionante constatou que o pagamento informado teria sido integralmente utilizado para quitar débitos do contribuinte relativos ao período de apuração PA 31/07/2002.
A recorrente questiona a decisão de piso, sustentando que o indébito decorre do recolhimento das contribuições sobre a variação cambial positiva decorrente do contrato de exportação, que seria receita oriunda de operação de exportação, tendo por fato gerador o contrato de exportação, sendo, portanto, isenta do PIS e da COFINS.
Analisando o mérito da questão posta a julgamento, inicialmente se constata que se discutem a base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, estabelecida pela Lei no 9.718/98, e a inclusão das variações monetárias dos direitos de crédito e das obrigações do contribuinte, em função da taxa de câmbio, estabelecida pelo seu art. 9o.
Quanto ao tema, há de se ter em conta o reconhecimento da inconstitucionalidade no cálculo do PIS e do COFINS efetuado com base na Lei no 9.718/98, de amplo conhecimento deste Conselho. 
A aplicabilidade do § 1o do art. 3o da Lei no 9.718/98, o qual, ao tratar da receita bruta como base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS devidas pelas pessoas jurídicas, estabeleceu que �entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas�, foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal - STF.
Conforme entendimento assentado em sede de repercussão geral pela Suprema Corte no Recurso Extraordinário no 585.235/MG, o conflagrado alargamento da base de cálculo promovido pela Lei no 9.718/98 foi considerado inconstitucional. À luz da manifestação contida na decisão prolatada, apenas o faturamento decorrente das atividades típicas da pessoa jurídica está sujeito à incidência das Contribuições no sistema cumulativo de apuração. Vejamos:
�RE 585.235 QO-RG / MG - MINAS GERAIS
REPERCUSSÃO GERAL NA QUESTÃO DE ORDEM NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CEZAR PELUSO
Julgamento: 10/09/2008 Órgão Julgador: Tribunal Pleno EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98.
Decisão
Decisão: O Tribunal, por unanimidade, resolveu questão de ordem no sentido de reconhecer a repercussão geral da questão constitucional, reafirmar a jurisprudência do Tribunal acerca da inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei 9.718/98 e negar provimento ao recurso da Fazenda Nacional, tudo nos termos do voto DF CARF MF Fl. 848 do Relator. Vencido, parcialmente, o Senhor Ministro Marco Aurélio, que entendia ser necessária a inclusão do processo em pauta. Em seguida, o Tribunal, por maioria, aprovou proposta do Relator para edição de súmula vinculante sobre o tema, e cujo teor será deliberado nas próximas sessões, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que reconhecia a necessidade de encaminhamento da proposta à Comissão de Jurisprudência. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello, a Senhora Ministra Ellen Gracie e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Plenário, 10.09.2008.
110 - Ampliação da base de cálculo da COFINS.
Tese
É inconstitucional a ampliação da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98. 
Esclarece o Relator do processo, Ministro Cezar Peluso, que:
�O recurso extraordinário está submetido ao regime de repercussão geral e versa sobre tema cuja jurisprudência é consolidada nesta Corte, qual seja, a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, que ampliou o conceito de receita bruta, violando, assim, a noção de faturamento pressuposta na redação original do art. 195, I, b, da Constituição da República, e cujo significado é o estrito de receita bruta das vendas de mercadorias e da prestação de serviços de qualquer natureza, ou seja, soma das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais (...)�
Também deve ser de observância pelos Conselheiros o entendimento manifestado no RE no 627815/PR, de relatoria da Exma. Min. Rosa Weber, também sob repercussão geral, que estabeleceu a tese da inconstitucionalidade da incidência da contribuição ao PIS e da COFINS sobre a receita decorrente da variação cambial positiva obtida nas operações de exportação de produtos (verbis):
�EMENTA RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. HERMENÊUTICA. CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS. NÃO INCIDÊNCIA. TELEOLOGIA DA NORMA. VARIAÇÃO CAMBIAL POSITIVA. OPERAÇÃO DE EXPORTAÇÃO. 
I - Esta Suprema Corte, nas inúmeras oportunidades em que debatida a questão da hermenêutica constitucional aplicada ao tema das imunidades, adotou a interpretação teleológica do instituto, a emprestar-lhe abrangência maior, com escopo de assegurar à norma supralegal máxima efetividade. 
II - O contrato de câmbio constitui negócio inerente à exportação, diretamente associado aos negócios realizados em moeda estrangeira. Consubstancia etapa inafastável do processo de exportação de bens e serviços, pois todas as transações com residentes no exterior pressupõem a efetivação de uma operação cambial, consistente na troca de moedas. 
III � O legislador constituinte - ao contemplar na redação do art. 149, § 2º, I, da Lei Maior as �receitas decorrentes de exportação� - conferiu maior amplitude à desoneração constitucional, suprimindo do alcance da competência impositiva federal todas as receitas que resultem da exportação, que nela encontrem a sua causa, representando consequências financeiras do negócio jurídico de compra e venda internacional. A intenção plasmada na Carta Política é a de desonerar as exportações por completo, a fim de que as empresas brasileiras não sejam coagidas a exportarem os tributos que, de outra forma, onerariam as operações de exportação, quer de modo direto, quer indireto. 
IV - Consideram-se receitas decorrentes de exportação as receitas das variações cambiais ativas, a atrair a aplicação da regra de imunidade e afastar a incidência da contribuição ao PIS e da COFINS. 
V - Assenta esta Suprema Corte, ao exame do leading case, a tese da inconstitucionalidade da incidência da contribuição ao PIS e da COFINS sobre a receita decorrente da variação cambial positiva obtida nas operações de exportação de produtos. 
VI - Ausência de afronta aos arts. 149, § 2º, I, e 150, § 6º, da Constituição Federal. Recurso extraordinário conhecido e não provido, aplicando-se aos recursos sobrestados, que versem sobre o tema decidido, o art. 543-B, § 3º, do CPC.
Decisão
O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto da Relatora, conheceu e negou provimento ao recurso extraordinário. Votou o Presidente, Ministro Joaquim Barbosa. Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de Mello. Falaram, pela recorrente, o Dr. Getúlio Eustáquio de Aquino Júnior, Procurador da Fazenda Nacional, e, pela recorrida, a Dra. Anete Mair Medeiros. Plenário, 23.05.2013.� (RE 627815/PR � Min. Rosa Weber)
Não obstante, o que observo é que o mérito da incidência das contribuições sobre a variação cambial decorrente de exportações de produtos não chegou a ser apreciado pelo colegiado de primeira instância.
O Acórdão recorrido julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade, mantendo hígida a não homologação do direito creditório pleiteado, sob o entendimento de que a compensação de créditos tributários só poderia ser efetuada com crédito líquido e certo do sujeito passivo e, no caso, o pretenso crédito da empresa seria inexistente, pois não teria o interessado comprovado, por meio de provas hábeis, a composição e a existência do crédito que alegava possuir, nos seguintes termos (fls. 028 e ss. � grifos nossos):
�Assim, neste momento processual, para se comprovar a liquidez e certeza do crédito informado na declaração de compensação é imprescindível que seja demonstrada na escrituração contábil-fiscal da contribuinte, baseada em documentos hábeis e idôneos, a diminuição do valor do débito correspondente a cada período de apuração.
Ainda, neste caso, o ônus da prova recai sobre a contribuinte interessada, que deve trazer aos autos elementos que não deixem nenhuma dúvida quanto ao fato questionado. A respeito do tema, dispõe o Código de Processo Civil, em seu art. 333:
(...)
Além disso, a manifestante não juntou nos autos seus registros contábeis e fiscais, acompanhados de documentação hábil, para infirmar o motivo que levou a autoridade fiscal competente a não homologar a compensação ou comprovar inclusão indevida de valores na base de cálculo, erro material na apuração do imposto e reduções de valores da base de cálculo de débito confessado em DCTF.
Portanto, uma vez não comprovada nos autos a existência de direito creditório líquido e certo do contribuinte contra a Fazenda Pública passível de compensação, não há o que ser reconsiderado na decisão dada pela autoridade administrativa.
De mais a mais, trata-se de receitas de exportação isentas, conforme fundamenta a interessada, que deveriam ser deduzidas na base de cálculo das referidas contribuições sociais por ocasião da apuração do valor devido de PIS/Cofins na respectiva DCTF e não crédito passível de restituição/compensação, possível de ser oferecido em PER/Dcomp�.
Nesses termos, penso que está correta a decisão de piso. Este E. Conselho tem mantido o entendimento de que em processos de restituição/ressarcimento/compensação, é do contribuinte o ônus de apresentar os elementos necessários à comprovação do pagamento indevido ou a maior, de forma a comprovar a liquidez e certeza do crédito tributário vindicado.
Vê-se que, na Manifestação de Inconformidade que deu início ao contencioso, limitou-se a recorrente a questionar a incidência das contribuições, sem trazer qualquer elemento que infirmasse a constatação de que o crédito que daria origem à compensação declarada já estaria alocado para a extinção de outros débitos, dando ensejo ao não reconhecimento do indébito. 
Também não foram carreados aos autos como visto, quando da instauração do litígio, elementos indicassem a existência do direito ao crédito nos termos das decisões do E. Tribunal, como a escrita contábil e fiscal relativamente às operações de exportação e sua vinculação com a variação cambial, além dos demais documentos a ela inerentes, apontando o alegado recolhimento indevido ou a maior, o que levou, a meu sentir, corretamente a decisão de piso à improcedência da Manifestação de Inconformidade. 
Somente em sede de Recurso Voluntário a recorrente trouxe aos autos elementos que entende capazes de comprovar o alegado.
É farta a jurisprudência deste Conselho no sentido de que, em pedidos de restituição/compensação/ressarcimento, é do contribuinte o ônus de comprovar a certeza e liquidez do crédito pretendido e ainda que a prova documental deve ser produzida até o momento processual da reclamação, precluindo o direito da parte de fazê-lo posteriormente, salvo prova da ocorrência de qualquer das hipóteses que justifiquem sua apresentação tardia. Estas decisões estão amparadas: 
 na legislação tributária, que dispõe que a DCTF é instrumento de confissão de dívida e constituição definitiva do crédito tributário (art. 5o do Decreto-Lei no 2.124, de 1984) e que a compensação de débitos tributários somente pode ser efetuada mediante existência de créditos líquidos e certos do interessado perante a Fazenda Pública (art. 170 do CTN); 
na lei que trata do processo administrativo tributário federal, que estabelece que a prova documental deve ser apresentada na impugnação, a menos que fique demonstrada sua impossibilidade por motivo de força maior, refira-se a fato ou direito superveniente ou destine-se a contrapor fatos ou razões posteriores (art. 16, §4o, do Decreto no 70.235, de 1972); 
 no art. 373 da Lei no 13.105/2015, aplicável subsidiariamente ao caso, que determina que o ônus da prova incumbe a quem alega fato constitutivo de direito.
É cediço que este E. Tribunal tem até flexibilizado texto seco da norma, permitindo que sobrevenham documentos complementares que comprovem a existência do crédito. Como dito linhas acima, somente verificando estar minimamente comprovado nos autos o pleito do sujeito passivo é que deve o julgador solicitar documentos de forma subsidiária à atividade probatória já desempenhada pelo contribuinte.
Contudo, no caso dos autos, como visto, a recorrente não se desincumbiu do seu dever de trazer os necessários elementos de prova, aptos a lastrear a alegação de recolhimento indevido ou a maior, de sorte que não merece acolhimento o pleito de reforma da decisão de primeira instância.
A meu sentir, então, deve ser negado provimento ao Recurso Voluntário. É como voto.
Conclusões
Diante do exposto, VOTO no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário.

(documento assinado digitalmente)
Luis Felipe de Barros Reche
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é, verificando estar minimamente comprovado nos autos o pleito do Sujeito
Passivo, solicitar documentos complementares que possam formar a sua
convicgcao, mas de forma subsidiaria a atividade probatdria ja desempenhada
pelo interessado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario. Votou pelas conclusdes o conselheiro Francisco Martins
Leite Cavalcante.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Roberto da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Luis Felipe de Barros Reche - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva
(Presidente), Francisco Martins Leite Cavalcante e Luis Felipe de Barros Reche.

Relatorio

Refere-se 0 presente processo a pedido de compensacgdo relativo a pagamento
realizado a titulo de Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins,
alegadamente recolhida a maior do que o devido, o qual ndo foi homologado pela unidade
jurisdicionante por nao ter sido confirmada a existéncia do crédito apontado na declaracdo de
compensagao.

Por economia processual e por sintetizar a realidade dos fatos, reproduzo o
relatorio da decisdo de piso:

“Cuidam os autos da Compensacdo de crédito de Pagamento Indevido ou a Maior, Darf
arrecadado em 29/11/2002, no valor de R$ 50.848,36, referente ao periodo de apuracgdo
de 31/07/2002, cddigo de receita 2172, com débito(s) proprio(s) da contribuinte.

Irresignada com a ndo-homologacdo da compensacdo pela instdncia "a quo”, a
interessada oferece manifestacdo de inconformidade, alegando, em sintese, que:

Com a MP 1.858-6 (art. 14), de 29.06.99, as receitas de exportagdo (adicionada a elas a
variacdo cambial positiva decorrente do contrato de exportagdo) ficaram isentas do PIS
e da Cofins, a partir de 01/02/99. Ainda, com a Emenda Constitucional n® 33, de
11/12/2001, as receitas decorrentes de exportacdo passaram a gozar de imunidde,
conforme pardgrafo 2° acrescentado ao art. 149 da CF (As contribui¢des sociais e de
intervencdo no dominio econdmico de que trata o caput deste art.: ndo incidirdo sobre as
receitas decorrentes de exportacao).
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Diante das razdes invocadas, requer seja reconhecido seu direito a restituicdo, referente
aos indevidos pagamentos de PIS, em virtude da ndo-deducdo da base de calculo
daquelas exagdes”.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasilia - DF
(DRJ/Brasilia), por meio do Acérddo n° 03-066.353 - 42 Turma da DRJ/BSB (doc. fls. 025 a
028)*, considerou improcedente a Manifestagdo de Inconformidade formalizada, em decis&o
assim ementada:

"ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendéario: 2002

DECLARAGCAO DE COMPENSAGAO. INEXISTENCIA DO CREDITO DO
SUJEITO PASSIVO.

A compensagdo de créditos tributarios s6 pode ser efetuada com crédito liquido e certo
do sujeito passivo; no caso, o pretenso crédito da empresa é inexistente.

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo demonstrar, por meio de provas habeis, a composicdo e a
existéncia do credito que alega possuir junto a Fazenda Nacional para que sejam
aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido”.

N&o resignada com o resultado insatisfatorio apds a decisdo de primeira instancia
e tendo sido cientificada em 06/04/2015 pelo recebimento da Intimagdo n°® 122/2015, da Agéncia
da Receita Federal do Brasil em Nova Friburgo - RJ, como se atesta a partir do Aviso de
Recebimento - AR (doc. fls. 037), a recorrente formalizou seu Recurso Voluntario (doc. fls. 040
a 050) em 04/05/2015, como se extrai do Termo de Solicitagdo de Juntada (doc. fls. 039).

Em seu apelo, a recorrente alega, em sintese, que:

a) no Despacho Decisorio restou o entendimento que o crédito utilizado pela
empresa nao teria sido embasado pelos seus documentos contabeis-fiscais e
“0 julgador administrativo, sem entrar no mérito se de fato a contribuinte
teria direito ou ndo ao crédito, julgou improcedente sua manifestacéo de
inconformidade”, razdo pela qual anexa ao presente recurso a copia do seu
livro-razdo onde restaria comprovado documentalmente a origem do
crédito, devendo ser afastada a alegacdo de que ndo foi embasado seu
Recurso com prova documental de seu direito ao crédito;

b) de acordo com a Lei n® 9.718/98, o PIS e a COFINS passaram a incidir
sobre ““a receita bruta, sendo esta entendida como a totalidade das receitas
auferidas pela pessoa juridica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por
ela exercida e a classificacdo contébil adotada para as receitas";

! Todas as referéncias a folhas dos autos pautar-se-40 na numeragao estabelecida no processo digital, em razéo de
este processo administrativo ter sido materializado na forma eletrénica.
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c) o art. 9° da mesma Lei estabeleceu que "as variagdes monetarias dos
direitos de crédito e das obrigagdes do contribuinte, em funcéo da taxa de
cambio ou de indices ou coeficientes aplicaveis por disposi¢do legal ou
contratual serdo consideradas, para efeitos da legislacdo do imposto de
renda, da contribuicdo social sobre o lucro liquido, da contribuicdo
PIS/PASEP e da COFINS, como receitas ou despesas financeiras,
conforme o caso" e, com base nestas normas, a Receita Federal teria
editado o Ato Declaratorio n® 73/99, estabelecendo que "as variacoes
monetarias ativas auferidas a partir de 10 de fevereiro de 1999 deverao ser
computadas, na condicdo de receitas financeiras, na determinagdo das
bases de calculo da contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins™;

d) mas a variagdo cambial positiva decorrente do contrato de exportacdo nada
mais seria do que receita oriunda da referida operacdo e esta variacao
(receita) teria por fato gerador o contrato de exportacdo, ndo decorrendo,
portanto, de outra operacao; e

e) o conceito de receita decorrente do contrato de exportacdo ndo comporta
restricBes, se a lei ndo o fizer expressamente, e a Medida Provisdria n®
1858-6, de 29.06.99, em seu art. 14, teria isentado do PIS e da COFINS, a
partir de 10/02/99, as receitas decorrentes da exportacdo de mercadorias.

Ao fim de seu apelo, e “diante das razbes invocadas, a Recorrente requer seja
reconhecido o seu direito a restituicdo, referente aos indevidos pagamentos a titulo de PIS, em
virtude da ndo-deducdo da base de calculo daquelas exac¢Bes, na época propria, da totalidade
das despesas operacionais incorridas em cada més de competéncia, decorrentes das atividades
da Recorrente, bem como, ndo haja a incidéncia da multa moratdria, tendo em vista o instituto
da denuncia espontanea, como medida de melhor JUSTICA”.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Luis Felipe de Barros Reche, Relator.
Competéncia para julgamento do feito

O litigio materializado no presente processo observa o limite de alcada e a
competéncia deste Colegiado para apreciar o feito, consoante o que estabelece o art. 23-B do
Anexo Il do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — RICARF,
aprovado pela Portaria MF n® 343, de 9 de junho de 2015,

2 Art. 23-B As turmas extraordinarias sio competentes para apreciar recursos voluntarios relativos a exigéncia de
crédito tributdrio ou de reconhecimento de direito creditério, até o valor em litigio de 60 (sessenta) saléarios
minimos, assim considerado

o valor constante do sistema de controle do crédito tributario, bem como 0s processos que tratem: (Redagdo dada
pela Portaria MF n° 329, de 2017)

I - de excluséo e inclusdo do Simples e do Simples Nacional, desvinculados de exigéncia de crédito tributario;
(Redago dada pela Portaria MF n° 329, de 2017)
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Conhecimento do recurso

O Recurso Voluntéario interposto é tempestivo e atende aos demais pressupostos
de admissibilidade, de sorte que dele tomo conhecimento.

N&o havendo arguigdo de preliminares, passo entdo a analise do mérito.
Analise do mérito

A lide materializada no presente processo se inicia com Manifestacdo de
Inconformidade pelo indeferimento de solicitacdo de compensacdo formalizada no PER/DCOMP
n® 08240.60547.140807.1.3.04-7287, de 14/08/2007 (doc. fls. 013 a 017), por meio da qual a
recorrente informou ter realizado recolhimento a maior de Cofins, referente ao periodo de
apuracéo encerrado em 31/07/2002.

Por meio do referido documento, a recorrente pretendia ver compensados débitos
da mesma contribuicdo relativos ao periodo de apuracdo JUL/2007, em montante de R$
14.476,06, a partir de créditos originarios de DARF de 29/11/2002, no montante de R$
50.848,35.

A denegacdo da solicitacdo formulada ocorreu por meio de Despacho Decisorio
no qual, baseando-se em dados constantes de seus sistemas informatizados, a unidade
jurisdicionante constatou que o pagamento informado teria sido integralmente utilizado para
quitar débitos do contribuinte relativos ao periodo de apuracdo PA 31/07/2002.

A recorrente questiona a decisdao de piso, sustentando que o indébito decorre do
recolhimento das contribuicdes sobre a variagcdo cambial positiva decorrente do contrato de
exportacdo, que seria receita oriunda de operacdo de exportacdo, tendo por fato gerador o
contrato de exportacdo, sendo, portanto, isenta do PIS e da COFINS.

Analisando o0 mérito da questdo posta a julgamento, inicialmente se constata que
se discutem a base de célculo das contribuigcdes para o PIS/PASEP e a COFINS, estabelecida
pela Lei n® 9.718/98, e a inclusdo das variacdes monetarias dos direitos de crédito e das
obrigaces do contribuinte, em funcdo da taxa de cAmbio, estabelecida pelo seu art. 9°.

Quanto ao tema, ha de se ter em conta o reconhecimento da inconstitucionalidade
no calculo do PIS e do COFINS efetuado com base na Lei n® 9.718/98, de amplo conhecimento
deste Conselho.

A aplicabilidade do § 1° do art. 3° da Lei n® 9.718/98, o qual, ao tratar da receita
bruta como base de calculo das contribuicGes para o PIS/PASEP e a COFINS devidas pelas
pessoas juridicas, estabeleceu que “entende-se por receita bruta a totalidade das receitas
auferidas pela pessoa juridica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a
classificacdo contabil adotada para as receitas”, foi objeto de apreciacdo pelo Supremo
Tribunal Federal - STF.

Il - de isengdo de IPI e IOF em favor de taxistas e deficientes fisicos, desvinculados de exigéncia de crédito
tributério; e (Redagdo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017)

111 - exclusivamente de isencdo de IRPF por moléstia grave, qualquer que seja o valor. (Redagdo dada pela Portaria
MF n° 329, de 2017)

()
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Conforme entendimento assentado em sede de repercussao geral pela Suprema
Corte no Recurso Extraordinario n® 585.235/MG, o conflagrado alargamento da base de calculo
promovido pela Lei n® 9.718/98 foi considerado inconstitucional. A luz da manifestacio contida
na decisdo prolatada, apenas o faturamento decorrente das atividades tipicas da pessoa juridica
esta sujeito a incidéncia das Contribui¢Ges no sistema cumulativo de apuragdo. Vejamos:

“RE 585.235 QO-RG / MG - MINAS GERAIS

REPERCUSSAQ GERAL NA QUESTAO DE ORDEM NO RECURSO
EXTRAORDINARIO Relator(a): Min. CEZAR PELUSO

Julgamento: 10/09/2008 Orgdo Julgador: Tribunal Pleno EMENTA: RECURSO.
Extraordinario. Tributo. Contribuicdo social. PIS. COFINS. Alargamento da base de
célculo. Art. 3%, § 1°, da Lei n® 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenério
(RE n° 346.084/PR, Rel. orig. Min. ILMAR GALVAO, DJ de 1°.9.2006; REs nos
357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURELIO, DJ de
15.8.2006) Repercussdo Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenario. Recurso
improvido. E inconstitucional a ampliacdo da base de célculo do PIS e da COFINS
prevista no art. 3°, § 1°, da Lei n® 9.718/98.

Decisdo

Decisdo: O Tribunal, por unanimidade, resolveu questdo de ordem no sentido de
reconhecer a repercussdo geral da questdo constitucional, reafirmar a jurisprudéncia do
Tribunal acerca da inconstitucionalidade do § 1° do artigo 3° da Lei 9.718/98 e negar
provimento ao recurso da Fazenda Nacional, tudo nos termos do voto DF CARF MF FI.
848 do Relator. Vencido, parcialmente, o Senhor Ministro Marco Aurélio, que entendia
ser necessaria a inclusdo do processo em pauta. Em seguida, o Tribunal, por maioria,
aprovou proposta do Relator para edi¢do de simula vinculante sobre o tema, e cujo teor
sera deliberado nas proximas sessdes, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que
reconhecia a necessidade de encaminhamento da proposta & Comissdo de
Jurisprudéncia. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes,
justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello, a Senhora Ministra Ellen Gracie e,
neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Plenério, 10.09.2008.

110 - Ampliacéo da base de calculo da COFINS.
Tese

E inconstitucional a ampliacio da base de calculo da contribuicio ao PIS e da COFINS
prevista no art. 3°, § 1°, da Lei 9.718/98.

Esclarece o Relator do processo, Ministro Cezar Peluso, que:

“O recurso extraordinario estd submetido ao regime de repercussao geral e versa sobre
tema cuja jurisprudéncia é consolidada nesta Corte, qual seja, a inconstitucionalidade do
§ 1° do art. 3° da Lei n° 9.718/98, que ampliou o conceito de receita bruta, violando,
assim, a nocdo de faturamento pressuposta na redacao original do art. 195, I, b, da
Constituicdo da Republica, e cujo significado € o estrito de receita bruta das vendas de
mercadorias e da prestacdo de servi¢os de qualquer natureza, ou seja, soma das receitas
oriundas do exercicio das atividades empresariais (...)”

Também deve ser de observancia pelos Conselheiros o entendimento manifestado
no RE n® 627815/PR, de relatoria da Exma. Min. Rosa Weber, também sob repercussdo geral,
que estabeleceu a tese da inconstitucionalidade da incidéncia da contribuicdo ao PIS e da
COFINS sobre a receita decorrente da variagdo cambial positiva obtida nas operagdes de
exportacao de produtos (verbis):
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“EMENTA RECURSO EXTRAORDINARIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO.
IMUNIDADE. HERMENEUTICA. CONTRIBUICAO AO PIS E COFINS. NAO
INCIDENCIA. TELEOLOGIA DA NORMA. VARIACAO CAMBIAL POSITIVA.
OPERACAO DE EXPORTACAO.

| - Esta Suprema Corte, nas inimeras oportunidades em que debatida a questdo da
hermenéutica constitucional aplicada ao tema das imunidades, adotou a interpretacéo
teleoldgica do instituto, a emprestar-lhe abrangéncia maior, com escopo de assegurar a
norma supralegal méaxima efetividade.

Il - O contrato de cdmbio constitui negocio inerente a exportacdo, diretamente
associado aos negocios realizados em moeda estrangeira. Consubstancia etapa
inafastavel do processo de exportacdo de bens e servicos, pois todas as transacdes
com residentes no exterior pressupdem a efetivacdo de uma operacdo cambial,
consistente na troca de moedas.

I11 — O legislador constituinte - ao contemplar na redacdo do art. 149, § 2° I, da Lei
Maior as “receitas decorrentes de exportagdo” - conferiu maior amplitude a desoneracéo
constitucional, suprimindo do alcance da competéncia impositiva federal todas as
receitas que resultem da exportacdo, que nela encontrem a sua causa, representando
consequéncias financeiras do negécio juridico de compra e venda internacional. A
intencdo plasmada na Carta Politica é a de desonerar as exporta¢des por completo, a fim
de que as empresas brasileiras ndo sejam coagidas a exportarem os tributos que, de
outra forma, onerariam as operacdes de exportagdo, quer de modo direto, quer indireto.

IV - Consideram-se receitas decorrentes de exportagdo as receitas das variagdes
cambiais ativas, a atrair a aplicacdo da regra de imunidade e afastar a incidéncia
da contribuicéo ao PIS e da COFINS.

V - Assenta esta Suprema Corte, ao exame do leading case, a tese da
inconstitucionalidade da incidéncia da contribui¢do ao PIS e da COFINS sobre a
receita decorrente da variacdo cambial positiva obtida nas operagdes de
exportacdo de produtos.

VI - Auséncia de afronta aos arts. 149, § 2°, I, e 150, § 6° da Constituicdo Federal.
Recurso extraordinario conhecido e ndo provido, aplicando-se aos recursos sobrestados,
que versem sobre o tema decidido, o art. 543-B, § 3°, do CPC.

Decisdo

O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto da Relatora, conheceu e negou
provimento ao recurso extraordinario. VVotou o Presidente, Ministro Joaquim Barbosa.
Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de Mello. Falaram, pela recorrente, o Dr.
Getulio Eustaquio de Aquino Janior, Procurador da Fazenda Nacional, e, pela recorrida,
a Dra. Anete Mair Medeiros. Plenario, 23.05.2013.” (RE 627815/PR — Min. Rosa
Weber)

N&o obstante, o que observo é que o mérito da incidéncia das contribuicdes sobre
a variacdo cambial decorrente de exportacGes de produtos ndo chegou a ser apreciado pelo
colegiado de primeira instancia.

O Acordédo recorrido julgou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade,
mantendo higida a ndo homologacéo do direito creditorio pleiteado, sob o entendimento de que a
compensacdo de créditos tributdrios s6 poderia ser efetuada com crédito liquido e certo do
sujeito passivo e, no caso, 0 pretenso crédito da empresa seria inexistente, pois ndo teria o
interessado comprovado, por meio de provas habeis, a composicéo e a existéncia do crédito que
alegava possuir, nos seguintes termos (fls. 028 e ss. — grifos nossos):
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“Assim, neste momento processual, para se comprovar a liquidez e certeza do crédito
informado na declaragdo de compensagéo é imprescindivel que seja demonstrada na
escrituracdo contabil-fiscal da contribuinte, baseada em documentos habeis e id6éneos,
a diminuicao do valor do débito correspondente a cada periodo de apuracao.

Ainda, neste caso, o 6nus da prova recai sobre a contribuinte interessada, que deve
trazer aos autos elementos que ndo deixem nenhuma divida quanto ao fato
questionado. A respeito do tema, dispde o Codigo de Processo Civil, em seu art. 333:

()

Além disso, a manifestante ndo juntou nos autos seus registros contabeis e fiscais,
acompanhados de documentacdo habil, para infirmar o motivo que levou a
autoridade fiscal competente a ndo homologar a compensagdo ou comprovar
inclusdo indevida de valores na base de calculo, erro material na apuracdo do
imposto e reducdes de valores da base de célculo de débito confessado em DCTF.

Portanto, uma vez ndo comprovada nos autos a existéncia de direito creditorio liquido
e certo do contribuinte contra a Fazenda Publica passivel de compensacéo, ndo ha o
que ser reconsiderado na decisdo dada pela autoridade administrativa.

De mais a mais, trata-se de receitas de exportacdo isentas, conforme fundamenta a
interessada, que deveriam ser deduzidas na base de calculo das referidas
contribuicdes sociais por ocasido da apuracdo do valor devido de PIS/Cofins na
respectiva DCTF e ndo crédito passivel de restituicdo/compensacao, possivel de ser
oferecido em PER/Dcomp .

Nesses termos, penso que esta correta a decisdo de piso. Este E. Conselho tem
mantido o entendimento de que em processos de restituicdo/ressarcimento/compensacédo, é do
contribuinte o 6nus de apresentar 0s elementos necessarios a comprovacdo do pagamento
indevido ou a maior, de forma a comprovar a liquidez e certeza do crédito tributério vindicado.

Vé-se que, na Manifestacdo de Inconformidade que deu inicio ao contencioso,
limitou-se a recorrente a questionar a incidéncia das contribuicdes, sem trazer qualquer elemento
que infirmasse a constatacdo de que o crédito que daria origem a compensacao declarada ja
estaria alocado para a extingcdo de outros débitos, dando ensejo ao ndo reconhecimento do
indébito.

Também ndo foram carreados aos autos como visto, quando da instauracdo do
litigio, elementos indicassem a existéncia do direito ao crédito nos termos das decisbes do E.
Tribunal, como a escrita contabil e fiscal relativamente as operacGes de exportacdo e sua
vinculacdo com a variacdo cambial, além dos demais documentos a ela inerentes, apontando o
alegado recolhimento indevido ou a maior, o0 que levou, a meu sentir, corretamente a decisdo de
piso & improcedéncia da Manifestacdo de Inconformidade.

Somente em sede de Recurso Voluntario a recorrente trouxe aos autos elementos
que entende capazes de comprovar o alegado.

E farta a jurisprudéncia deste Conselho no sentido de que, em pedidos de
restituicdo/compensacao/ressarcimento, € do contribuinte o 6nus de comprovar a certeza e
liquidez do crédito pretendido e ainda que a prova documental deve ser produzida até 0 momento
processual da reclamac&o, precluindo o direito da parte de fazé-lo posteriormente, salvo prova da
ocorréncia de qualquer das hipdteses que justifiguem sua apresentacdo tardia. Estas decisfes
estdo amparadas:
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i) na legislacdo tributaria, que dispde que a DCTF € instrumento de
confissdo de divida e constituigéo definitiva do crédito tributério (art. 5° do
Decreto-Lei n® 2.124, de 1984°) e que a compensacdo de débitos tributarios
somente pode ser efetuada mediante existéncia de créditos liquidos e certos
do interessado perante a Fazenda Publica (art. 170 do CTN?);

i) na lei que trata do processo administrativo tributario federal, que
estabelece que a prova documental deve ser apresentada na impugnacéo, a
menos que fique demonstrada sua impossibilidade por motivo de forca
maior, refira-se a fato ou direito superveniente ou destine-se a contrapor
fatos ou razdes posteriores (art. 16, §4% do Decreto n® 70.235, de 1972°);

iii) no art. 373 da Lei n® 13.105/2015°, aplicavel subsidiariamente ao caso,
que determina que o Onus da prova incumbe a quem alega fato constitutivo
de direito.

® Art. 5° O Ministro da Fazenda podera eliminar ou instituir obrigacdes acessérias relativas a tributos federais
administrados pela Secretaria da Receita Federal.

§ 1° O documento que formalizar o cumprimento de obrigacdo acessoria, comunicando a existéncia de crédito
tributario, constituira confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia do referido crédito.

§ 2° N&o pago no prazo estabelecido pela legislagéo o crédito, corrigido monetariamente e acrescido da multa de
vinte por cento e dos juros de mora devidos, poderd ser imediatamente inscrito em divida ativa, para efeito de
cobranca executiva, observado o disposto no 8§ 2° do artigo 7° do Decreto-lei n° 2.065, de 26 de outubro de 1983.

8 3° Sem prejuizo das penalidades aplicaveis pela inobservancia da obrigacdo principal, 0 ndo cumprimento da
obrigacgdo acessoria na forma da legislacdo sujeitara o infrator & multa de que tratam os 8§88 2°, 3° e 4° do artigo 11 do
Decreto-lei n° 1.968, de 23 de novembro de 1982, com a redagdo que lhe foi dada pelo Decreto-lei n® 2.065, de 26
de outubro de 1983.

*Art. 170. A lei pode, nas condicdes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulagdo em cada caso atribuir &
autoridade administrativa, autorizar a compensacao de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos
ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda publica.

® Art. 16. A impugnag&o mencionara:

()

Il - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e as razdes e provas que
possuir.

()

§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnacdo, precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro
momento processual, a menos que: (Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997)

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de for¢a maior; (Incluido pela Lei
n°® 9.532, de 1997)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997)

c) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos. (Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997)

® Art. 373. O dnus da prova incumbe:

| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

§ 1° Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa relacionadas a impossibilidade ou & excessiva
dificuldade de cumprir 0 encargo nos termos do caput ou & maior facilidade de obtencéo da prova do fato contrario,
poderé o juiz atribuir o dnus da prova de modo diverso, desde que o faca por decisdo fundamentada, caso em que
devera dar a parte a oportunidade de se desincumbir do 6nus que lhe foi atribuido.

§ 2° A decisdo prevista no §1° deste artigo ndo pode gerar situacdo em que a desincumbéncia do encargo pela parte
seja impossivel ou excessivamente dificil.

()
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E cedico que este E. Tribunal tem até flexibilizado texto seco da norma,
permitindo que sobrevenham documentos complementares que comprovem a existéncia do
crédito. Como dito linhas acima, somente verificando estar minimamente comprovado nos autos
o0 pleito do sujeito passivo é que deve o julgador solicitar documentos de forma subsidiaria a
atividade probatdria ja desempenhada pelo contribuinte.

Contudo, no caso dos autos, como visto, a recorrente ndo se desincumbiu do seu
dever de trazer os necessarios elementos de prova, aptos a lastrear a alegacdo de recolhimento
indevido ou a maior, de sorte que ndo merece acolhimento o pleito de reforma da decisdo de
primeira instancia.

A meu sentir, entdo, deve ser negado provimento ao Recurso Voluntario. E como
voto.

Conclusoes

Diante do exposto, VOTO no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Luis Felipe de Barros Reche



